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Exmo. Sr. Ilcmerson Ronan Inácio (Mórcio)
Prcsitlentc du ,Iía.su Dirett»o dt (tinturu,l[uniti1rul dc ('rttrgonha.t
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A necessidade para tal faz-se devido as árvores em questào cstarern dificultando o accsso e

uso das imediaçôes da igreja, como por exemplo a praça, conforme fbto em ancxo, colocando crn

risco a segurança dos cidadâos. E dever do Poder Público promover a manutençào de seus cspaços

públicos e zelar pela segurança de seus cidadãos.

Congonhas, l3 de abril dc 2022
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Câmara Municipal do Conoonhes
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PROTOCOLO GERAL 1182t2022
Oata:19/04/2022 - Horárto: 08:Oz
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O Vereador que o prgsente subscreve, em confomridade com as normas regimentais vigentr.-s.

ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de Congonhas que providencie a poda das

árvores ao lado da igreja Nossa Scnhora da Ajuda, no Distrito de Alto Malanhào.
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